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3.5 — Registo de Diplomas Estrangeiros (Portaria 
29/2008 de 10 janeiro)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €

3.6 — Definição de um plano de estudos, para 
efeitos de prosseguimento de estudos no Insti-
tuto Politécnico da Guarda   . . . . . . . . . . . . . . . 80,00 €

4 — Acesso e Ingresso:
4.1 — Matrícula e ou Inscrição Anual: seguro 

escolar e documentação (CET, Licenciatura, 
Mestrado, Pós-Licenciatura, Pós-Graduação) 10,00 €

4.2 — Candidatura a transferência, mudança de 
curso e reingresso   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00 €

4.3 — Candidatura a concursos especiais e local 
de acesso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00 €

4.4 — Inscrição em Pré-requisitos   . . . . . . . . . . . 45,00 €
4.5 — Candidatura a ciclos de Mestrado   . . . . . . 50,00 €
4.6 — Candidatura a cursos de complementos de 

formação, Pós-Licenciatura ou outros cursos de 
especialização pós-graduada . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €

4.7 — Candidatura a Cursos de Especialização 
Tecnológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00 €

4.8 — Inscrição em Unidades Curriculares Isoladas Ver regulamento 
específico

5 — Provas especialmente adequadas destinadas 
a avaliar a capacidade para a frequência dos 
cursos superiores do Instituto Politécnico da 
Guarda a maiores de 23 anos:

5.1 — Taxa de inscrição para a realização das provas 60,00 €
5.2 — Taxa devida pelo requerimento para reapre-

ciação da prova de avaliação de conhecimentos 30,00 €
5.3 — Taxa devida pela passagem de certidão de 

aprovação na prova de avaliação de conheci-
mentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,00 €

6 — Inscrição em exames:
6.1 — Por unidade curricular, em época de re-

curso   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €
6.2 — Por unidade curricular, em época especial 8,00 €
6.3 — Por unidade curricular, para efeitos de me-

lhoria de nota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,00 €
6.4 — Por unidade curricular ao abrigo de es-

tatutos especiais fora das épocas Normal, de 
Recurso ou Especial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €

7 — Reclamações e recursos de Provas:
7.1 — Reclamação/revisão de provas . . . . . . . . . 25,00 €
7.2 — Recurso para o Diretor da Unidade Orgânica 30,00 €
7.3 — Recurso para o Presidente do IPG . . . . . . 50,00 €
8 — Autenticação de documentos:
8.1 — Uma página   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
8.2 — Cada página a mais   . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80 €
9 — Candidatura às provas para atribuição do tí-

tulo de especialista:
9.1 — Taxa de candidatura para admissão às provas 50,00 €
9.2 — Taxa de realização das provas de candidatos 

internos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450,00 €
9.3 — Taxa de realização das provas de candidatos 

externos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 950,00 €
10 — Prática de atos fora de prazo (desde que não 

haja impedimento legal):
10.1 — Até 10 dias úteis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5€/dia
10.2 — A partir de 10 dias úteis   . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
11 — Outros Atos:
11.1 — Portes de expedição de documentos . . . . 5,00 €
11.2 — Taxa de Permuta aplicável ao abrigo da 

legislação em vigor para o concurso nacional 
de acesso ao ensino superior . . . . . . . . . . . . . . 7,50 €

11.3 — Suplemento ao Diploma (2.ª via) . . . . . . 25,00 €
12 — Isenção e reduções:
12.1 — Estão isentos de emolumentos as certidões para fins da ADSE, 

abono de família, IRS, efeitos militares e pensões de sangue e bolsas de 
estudo no âmbito dos cursos que frequentam;

12.2 — Os estudantes bolseiros e os funcionários não docentes do 
IPG, beneficiam de uma redução de 50 % nos emolumentos previstos 
na presente tabela, com exclusão das taxas devidas pela emissão de cer-
tidões de fim de curso, diplomas e cartas de curso, assim como nas taxas 
referentes à prática de atos fora de prazo, que são devidas na totalidade;

12.3 — Os estudantes bolseiros podem usufruir das reduções previs-
tas no número anterior até à data limite de 31 de dezembro do ano de 
conclusão do curso, cessando esse direito no momento de solicitação 
do documento comprovativo de conclusão do curso;

12.4 — Os valores previstos na tabela não incluem o respetivo imposto 
do selo, se este for devido.

13 — A presente tabela pode ser atualizada anualmente, ou quando 
necessário, por decisão do Conselho de Gestão do Instituto Politécnico 
da Guarda.

14 — Os casos omissos ou excecionais, são resolvidos pelo Presi-
dente do Instituto Politécnico da Guarda, podendo autorizar situações 
de exceção à presente tabela.

15 — A presente tabela entra em vigor no dia 1 de setembro de 2012.

 206301965 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Louvor (extrato) n.º 472/2012
O Eng. José Pires de Sousa, Professor Adjunto da Escola Superior de 

Tecnologia e Gestão (ESTG) do Instituto Politécnico de Leiria (IPL), 
cessou funções públicas, por motivo de aposentação, no passado dia 1 
de junho de 2012.

Para além das funções docentes, exerceu os cargos de Vice -Presidente 
do primeiro Conselho Diretivo da ESTG, entre 1995 e 1997, de membro 
da Assembleia de Representantes, da Comissão Permanente do Conselho 
Científico da Escola e do Conselho Académico do IPL. Destaca -se a vasta 
experiência profissional, o permanente contacto com os meios empre-
sariais e industriais, o rigor e a eficácia no exercício das suas funções.

Pelas competências, sentido de responsabilidade e trabalho desenvol-
vido manifesto o meu agradecimento pessoal e o meu público louvor.

O documento integral encontra -se publicitado no sítio da internet deste 
Instituto, em www.ipleiria.pt (Menu Principal/ IPL/ Pessoas/ Louvores).

5 de julho de 2012. — O Presidente, Nuno André Oliveira Mangas 
Pereira.
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 Louvor (extrato) n.º 473/2012
A Doutora Ausenda Luís Avelar Mendes, Professora Coordenadora da 

Escola Superior de Tecnologia e Gestão (ESTG) do Instituto Politécnico 
de Leiria (IPL), cessou funções públicas, por motivo de aposentação, 
no passado dia 30 de abril de 2012.

Ao longo de quase 40 anos exerceu funções públicas em instituições 
de ensino, possuindo larga experiência académica e de investigação. 
Acompanhou o início da atividade da ESTG, lecionando aos primeiros 
estudantes dos cursos de Engenharia Mecânica — Moldes e Plásticos 
e Engenharia Eletrotécnica — Manutenção Industrial.

Pelas competências, sentido de responsabilidade e trabalho desenvol-
vido manifesto o meu agradecimento pessoal e o meu público louvor.

O documento integral encontra -se publicitado no sítio da internet deste 
Instituto, em www.ipleiria.pt (Menu Principal/ IPL/ Pessoas/ Louvores).

5 de julho de 2012. — O Presidente, Nuno André Oliveira Mangas 
Pereira.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Escola Superior de Comunicação Social

Despacho n.º 10834/2012
Tendo -se verificado algumas imprecisões no constante no anexo ao 

despacho n.º 22939/2009, de 16 de outubro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 201, republica -se, na íntegra, o anexo ao refe-
rido despacho, no qual consta a caracterização, a estrutura curricular e 
o plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre 
em Gestão Estratégica das Relações Públicas.

O presente despacho revoga o despacho n.º 22939/2009, de 16 de 
outubro.

A presente republicação é comunicada, nesta data, à Direção -Geral do 
Ensino Superior, nos termos e para os efeitos legais em vigor.

26 de julho de 2012. — O Presidente, Luís Manuel Vicente Ferreira.

ANEXO I

1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Lisboa.
2 — Unidade orgânica: Escola Superior Comunicação Social.
3 — Grau: Mestre.
4 — Curso: Gestão Estratégica das Relações Públicas.
5 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Estudos em 

Relações Públicas e Comunicação Organizacional.




